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Munícipe pode solicitar e acompanhar serviços 
através de novo site criado pela Prefeitura

A Prefeitura de Socorro acaba de 
lançar um site específico para a Se-
cretaria Municipal de Serviços, onde 
os munícipes poderão acompanhar 
diariamente as ações realizadas como 
manutenção de ruas, praças, entre ou-
tros. Basta acessar o endereço https://
servicos.socorro.sp.gov.br para acom-
panhar os serviços em andamento. O 
site foi idealizado, criado e será atuali-
zado pela Assessoria de Comunicação 
e Tecnologia da Prefeitura.

Durante o mês de janeiro, a Secre-
taria realizou serviços de manutenção 
e limpeza em diversas ruas e praças do 
centro da cidade e alguns bairros.

Através de um formulário disponí-
vel no novo site da Secretaria Munici-
pal de Serviços, o munícipe pode soli-
citar reparos em vias e praças públicas. 
Outra forma de solicitar serviços, é 
através do Protocolo da Prefeitura, 
presencialmente no Centro Adminis-
trativo “Prof. Imir Baladi”, localizado 
na Avenida José Maria de Faria, 71, em 
horário comercial.

Lembrando que para solicitações 
referentes à iluminação pública, o mu-
nícipe deve abrir chamado diretamente 
com a concessionária Ilumina Socorro, 
responsável pelo serviço, através do 
telefone 0800-600-1428 ou pelo site 
www.iluminasocorro.com.br.

Profissionais da saúde, idosos e colaboradores do Asilo 
e Vila São Vicente são vacinados contra o Coronavírus

Um dia após receber 440 doses da 
CoronaVac na quinta-feira (22), a Secre-
taria Municipal de Saúde deu início à va-
cinação contra o Coronavírus (Covid-19). 
Os primeiros a receber a vacina foram 
os profissionais que atuam no hospital 
“Dr. Renato Silva”, na linha de frente do 
combate à doença, na UTI e no Centro de 
Atendimento e Triagem Covid-19 (CTA).

Desde o início dessa semana, os 
profissionais das unidades municipais 
de saúde estão sendo vacinados com 

a primeira dose da CoronaVac, o que 
deve ser concluído até sexta-feira (29). 
Os idosos e colaboradores do Asilo 
“José Franco Craveiro” também foram 
imunizados com a CoronaVac.

Na tarde de quarta-feira (27), So-
corro recebeu mais 320 doses da va-
cina AstraZeneca/Oxford/FioCruz, que 
estão sendo utilizadas para imunização 
de idosos e colaboradores da Vila “São 
Vicente”. As vacinações contam com o 
apoio da Guarda Civil Municipal.

Prefeitura realiza ações de 
orientação sobre a pandemia

Nos últimos finais de semana, a Prefeitura 
de Socorro tem realizado ações de orienta-
ção com comerciantes da região central da 
cidade, a respeito das medidas de prevenção 
e contenção do Coronavírus (Covid-19).

As ações contam com a partici-
pação de colaboradores de diversas 
áreas da Prefeitura, como Guarda Civil 
Municipal (Secretaria de Segurança e 

Defesa do Cidadão); NASF e Vigilância 
em Saúde (Secretaria de Saúde); Secre-
taria de Cidadania e Fiscalização.

Com essas orientações, a Prefeitu-
ra busca colaborar com a redução da 
proliferação da doença e, por conse-
quência, reduzir a demanda de vagas no 
hospital “Dr. Renato Silva”, em especial, 
na UTI e Enfermaria Covid-19.
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PORTARIAS .............................................................

PORTARIA Nº 8973/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Auditório do Centro Administrativo Municipal, ao 
Grupo Empreendedores de Socorro, para reunião que acontecerá no dia 26 de janeiro, às 19h.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, a utilização do espaço que ora se autoriza, sem 
qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8974/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público do Parque da Cidade João Orlandi Pagliusi ao Detran para 
a realização do exame de trânsito, no dia 09 de fevereiro de 2021, com início às 8h, nos termos do Processo 
Administrativo nº 1670/2021. 

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas condições em que foi 
autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da associação, o cumprimento da Lei Estadual nº 14.592/2011, bem 
como a segurança do espaço cujo uso ora se autoriza, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 26 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8975/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de Janeiro de 2021, o agente político abaixo relacionado:  

NOME Agente Político

João Batista Preto de Godoy – R.G. nº 13.552.066-6  SECRETÁRIO DE SERVIÇOS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8976/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos ou remuneração para tratar de interesses particulares 
por 02 (dois) anos de acordo com a Lei Complementar nº 197/2012 - Capítulo XII - Artigo 100 para os 
servidores  abaixo relacionados:

 - NIELSEN CARVALHO DE LIMA portadora do R.G. nº 23.353.572-X, ocupante do emprego 
permanente de Professor de Educação Básica I – PEB I – Nível VII – ref. 7, durante o período de 18 de Janeiro 
de 2021 a 17 de Janeiro de 2023.

- RENATO FERNANDES TAIAR portador do R.G. nº 9.765.316 ocupante do emprego permanente 
de Motorista – ref. 32, durante o período de 22 de Janeiro de 2021 a 21 de Janeiro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8977/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a partir de 12 de Janeiro de 2021 as servidoras abaixo relacionadas, para 
ocuparem a função de suporte pedagógico como PROFESSOR COORDENADOR, nos termos da Lei 
Complementar nº 171/2011, Capítulo III, Seção VII, artigo 53:

Nome Emprego permanente Sede

Joyce Danielle de Souza Brolezze – CTPS 
74048, Série  00259-SP.

Professor de Educação Básica 
I – PEB I

E.M. Prof. Eduardo Rodrigues de Car-
valho, em substituição a licença-saúde 
da servidora Débora Ciarallo Bertucci.

Patrícia Aparecida Rozante – CTPS 60849 Sé-
rie 00296-SP.

Professor de Desenvolvimento 
Infantil

C.M. Maria Aparecida Tasca de Oliveira 
Santos/C.M. Santa Cruz

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8978/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público, por pedido de demissão, CLEMILDE  CRISTINA DAMAZIO 
portadora  da  CTPS  62191 Série  095-SP, ocupante do emprego permanente de Auxiliar de Enfermagem, a 
partir de 25 de Janeiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8979/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º. – Desligar, a partir de 29 de Janeiro de 2021, o servidor DOUGLAS MUCCIACITO MA-
CHADO portador da CTPS 68898, Série 00322-SP, ocupante do emprego público em comissão de 
Chefe do Serviço de Engenharia e Projetos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8981/2021
“Nomeia Gestor junto ao Termo de Colaboração nº 01/2018 firmado entre a Prefeitura 

Municipal da Estância de Socorro e o Instituto Cultura e Arte”
  

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1º - Fica designado o funcionário Felipe Francisco Faria, CPF nº 306.983.668-24, para ocupar 

a função de Gestor do Termo de Colaboração nº 01/18.
Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 

porém considerados de relevância pública.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8982/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados os servidores municipais abaixo descritos para, sob a presidência do primeiro 
nomeado, integrarem Comissão de Avaliação e Monitoramento do Termo de Colaboração nº 01/2018, a saber:

- Maria Ap. Rodrigues Dias de Oliveira, RG 23.201.586-7, CPF 096.996.668-70, Servente;
- Luciana Pelatieri Siqueira, RG 34.967.256-8, CPF 326.768.148-00, Arquiteta;
- Gabriel Moya Pinheiro, RG 48.512.374-5, CPF 436.389.808-98, Escriturário, Chefe do Serviço de Almoxarifado.
Art. 2º - Os trabalhos de que trata esta Portaria serão prestados sem ônus aos cofres municipais, 

porém considerados de relevância pública.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8983/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, nos termos do artigo 51, § 2º da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações, os servidores 
municipais abaixo relacionados, para, integrarem a Comissão de Registro Cadastral de Obras e Serviços de Engenharia:

TITULARES:
 - Paulo Reinaldo de Faria
 - Silvia Carla Rodrigues de Morais
 - Mayara Domingues Gigli Batista

SUPLENTES:
- Luís Claudio Bonetti
- Nicole Toledo 
- Mariane Zavanella de Souza 
- Lilian Mantovani Pinto de Toledo 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 8532/2020.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8984/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Fica revogada a Portaria 8951/2021. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8985/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público, por pedido de demissão, Matheus Marcondes de Oliveira 
portador da CTPS 15716, Série  4112-SP, ocupante do emprego permanente de Auxiliar de Serviços, a partir 
de 27 de Janeiro  de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 
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PORTARIA Nº 8986/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ES-

TADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar os servidores da rede municipal de ensino em virtude da concessão de evolução 
funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- Seção IV artigo 49 
e artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Janeiro de 2021: 

Nível: Nome Emprego

II – ref. 4 Matheus Henrique Ferreira Calafiori – CTPS 65616 / Série 00310-SP Professor de Educação Básica II – 
PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA

IV – ref. 5 Kelly Cristina Figueiredo Fiuza – CTPS 85098 / Série 00063-MG Professor de Educação Básica 
I – PEB I

V – ref. 5 Roseli Malagodi Del Cielo Buzeto – CTPS 89295 / Série 00042-SP Professor de Educação Básica 
I – PEB I

VIII – ref. 14 Maria Helena Gásperi Vilibor – CTPS 89160 / Série 042-SP Professor de Educação Básica 
I – PEB I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 8987/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a partir de 01 de Fevereiro de 2021 o servidor ELTON DA ROCHA FERREIRA 
– R.G. nº 40.154.727-9, ocupante do emprego público permanente de Cuidador Social, para receber a 
gratificação da Ouvidoria da Guarda Civil Municipal, nos termos da Lei nº 3156/2006.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

 DECRETO Nº 4150/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o retorno facultativo das aulas presenciais do ensino particular e do estado 
no município, a partir de 01 de fevereiro de 2021.

Art. 2º - A rede pública municipal permanecerá com a suspensão das aulas presenciais, mantendo-se 
o ensino na modalidade remota.

Art. 3º - As escolas que retomarem as atividades presenciais deverão observar as orientações do 
Ministério da Saúde e no âmbito estadual conforme Plano São Paulo.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contidas 
no Decreto nº 4125/2020.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 25 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 4152/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º - Ficam designados os membros abaixo relacionados, para constituírem o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, nos termos da Lei 
Municipal nº 3183/07 de 18 de abril de 2007, para o biênio 2020/2021:

Presidente: Cristina Aparecida Oliani
Vice- presidente: Ana Lúcia Maciel
Secretária: Maria Helena Gasperi Vilibor

Representante do Poder Executivo Municipal
Titular: Ivanilde Trentino Casagrande
Suplente: Patrícia Aparecida Oliani de Toledo

Representante da Secretaria Municipal               
Titular: Rosana de Cássia Falciroli Paltrinieri
Suplente: Fernanda Aparecida de Lima

Representantes dos Diretores das Escolas Municipais                 
Titular: Cristina Aparecida Oliani
Suplente: Maria Helena Gasperi Vilibor

Representantes dos Professores da Educação Básica Municipal
Titular: Ana Lúcia Maciel
Suplente: Rute Helena Coelho Cisman

Representantes do Conselho Municipal de Educação
Titular: Reginéia Tavares da Silva
Suplente: Adriana Maria de Toledo Alexandroni

Representantes dos Funcionários Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas
Titular: Sônia Aparecida de Souza Rocha
Suplente: Silas Bento Cavassan
Representantes de Pais da Educação Básica Pública
Titular: Hitiara de Matos Fonseca
Titular: Agnaldo Rodrigues da Cunha
Suplente: Luciana Miqueline
Suplente: Maria Gisele Alonso Gonçalez

Representantes dos Estudantes da Educação Básica                
Titular: sem representante
Titular: sem representante 
Suplente: sem representante 
Suplente: sem representante 

Representantes do Conselho Tutelar
Titular: Wania Vera Santos de Lima
Suplente: Mariuche da Silva

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº 4045/2020.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura 
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

DECRETOS ..............................................................

DECRETO Nº 4153/2021
JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de Educação do Município de Socorro, composto pelos 

seguintes representantes dos respectivos segmentos sociais envolvidos no processo educacional do município, 
para o biênio 2020/2021:

Presidente: REGINÉIA TAVARES DA SILVA
Vice-Presidente: SERGIO LUIS DE MORAES
Secretário: JANE MIRIAM DE GODOY BIGON
 
Secretária Municipal de Educação
IVANILDE TRENTINO CASAGRANDE
Representante da Secretaria Municipal 
ROSANA DE CÁSSIA FALCIROLI PALTRINIERI
Representantes dos Diretores das Escolas Municipais
Titular: REGINÉIA TAVARES DA SILVA
Suplente: ROBERTA DE SOUZA PINTO
Representantes dos Diretores das Escolas Estaduais
Titular: SERGIO LUIS DE MORAES
Suplente: GISLENE MARIA SARTORI SABIO
Representantes dos Diretores das Escolas Particulares
Titular: MARIA BERNADETE MORAES RODRIGUES DE PAULA
Suplente: ALINE LINCOLN SILVEIRA
 
Representantes dos Professores da Educação Infantil da rede municipal
Titular: JANE MIRIAM DE GODOY BIGON 
Suplente: ADRIANA MARIA DE TOLEDO ALEXANDRONI 
Representantes dos Professores de Desenvolvimento Infantil das Creches Municipais 
Titular: MICHELE APARECIDAGONÇALVES ALPI 
Suplente: PATRICIA APARECIDA DE TOLEDO 
Representantes dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal
Titular: MÔNICA DIAS FURTADO COZARE
Titular: RUTE HELENA COELHO CISMAN 
Suplente: SILVANA LOPES 
Suplente: ANGELA MARIA CARDOSO 
Representantes dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Estadual
Titular: LETÍCIA PAULA DE FREITAS PERES
Suplente: SANDRA APARECIDA ALVES DE LIMA
Representantes dos Professores do Ensino Médio da Rede Estadual
Titular: LETÍCIA PAULA DE FREITAS PERES 
Suplente: CLAUDINEI ROBERTO MARCURIO JUNIOR 
Representantes de Professores das Escolas Particulares (Ensino Infantil, Fundamental ou Médio)
Titular: GIANCARLO GORDIN  DE ABRANTES SORVILLO VIEIRA 
Suplente: PEDRO HENRIQUE COCHETTO LECATE 
 
Representantes dos Servidores da Rede Municipal ou Estadual de Ensino
Titular: VANDERLEIA DE OLIVEIRA 
Suplente: ANICEIA CELIS DE SOUZA LIMA 
 
Representantes de Pais das Escolas Municipais
Titular: HITIARA DE MATOS FONSECA
Suplente: MARALUCI BORIN RAMALHO 
Representantes de Pais das Escolas Estaduais
Titular: GLAUCIA VASCONCELOS IGNÁCIO
Suplente: IRAIDE DE ARAUJO SOUZA
Representantes do Conselho Tutelar
Titular: ELDER FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA
Suplente: PEDRO APARÍCIO DE MARCO PINTO JÚNIOR
Representantes da APAE
Titular: ANTONIA CARDOSO DE OLIVEIRA
Suplente: MARICARMEN PIERONI GENGHINI
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto nº 4015/2020.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de janeiro de 2021

Publique-se.
Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura 
Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica

FAZENDA ................................................................
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RESOLUÇÃO COMDER n° 001/2021
Divulga aprovação do calendário anual de 2021 das sessões ordinárias.

Alfred Erbert, presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Socorro – COMDER, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 3314/2009 de 29 de Setembro de 2009, alterada 
pela Lei 3332/2009 de 09 de Dezembro de 2009; Considerando a aprovação do calendário anual de sessões ordinárias 
ocorrida no dia 17/12/2020, conforme o disposto no Regimento Interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural Sustentável de Socorro – COMDER: RESOLVE:

Art. 1º Divulgar a aprovação do calendário anual de 2021 das sessões ordinárias a realizar-se às 18h00 no Espaço 
do Produtor Rural, localizado à Praça Rachid José Maluf, nº 180, Socorro, Estado de São Paulo, nas seguintes datas:

21/01/2021 - 18/02/2021 - 18/03/2021 - 15/04/2021 - 20/05/2021 - 17/06/2021 - 15/07/2021 - 19/08/2021 
- 16/09/2021 - 21/10/2021 - 18/11/2021 - 16/12/2021

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Socorro, 15 de Janeiro de 2021.

Rodrigo da Silva Binoti
Secretário Executivo do COMDER

Alfred Erbert
Presidente do COMDER

COMDER ..................................................................
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2020

PROCESSO Nº 101/2020/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2020

Objeto: Registro de preços para Aquisição de Mudas Nativas do Bioma Mata Atlântica e Manutenção, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referência.

ADRIANO CAROLLO NETO - ME

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

1
Exclusivo para 

ME/EPP
30.200

Mudas nativas do Bioma Mata Atlântica plantadas, incluindo preparação 
do solo, plantio, mão de obra, equipamentos e insumos – SEM 
UTILIZAÇÃO DE PROCESSOS QUÍMICOS

R$ 2,05

2
Exclusivo para 

ME/EPP
12.736

Mudas nativas do Bioma Mata Atlântica plantadas, incluindo preparação 
do solo, plantio, mão de obra, equipamentos e insumos – COM 
UTILIZAÇÃO DE PROCESSOS QUÍMICOS

R$ 2,06

3 30.200 Manutenção de mudas, incluindo mão de obra, equipamentos e insumos 
- SEM UTILIZAÇÃO DE PROCESSOS QUÍMICOS R$ 12,46

4 9.552 Manutenção de mudas, incluindo mão de obra, equipamentos e insumos 
- COM UTILIZAÇÃO DE PROCESSOS QUÍMICOS R$ 11,23

5
Cota 

reservada para 
ME/EPP

3.184 Manutenção de mudas, incluindo mão de obra, equipamentos e insumos 
- COM UTILIZAÇÃO DE PROCESSOS QUÍMICOS

R$ 11,23

Silvia Carla Rodrigues de Morais - Pregoeira
Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira
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CÂMARA MUNICIPAL ...........................................
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 03/2021

WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo Artigo 69, II, “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal, RESOLVE:

Considerando a solicitação de cessão do Plenário da Câmara para a realização das sessões do Tribunal de Júri, realizada pela 
Meritíssima Juíza de Direito, Dra. Fernanda Yumi Furukawa Hata, em razão das reformas do Fórum local impossibilitando seu 
uso, informando ainda que a segurança do prédio será requisitada pelo r. Juízo solicitante junto às Polícias Civil e Militar, assim 
como à Guarda Civil Municipal; 

Art. 1º - Autorizar a utilização das dependências do Plenário da Câmara para a realização das sessões do Tribunal de Júri, nos 
termos da Resolução nº 08/2008, da Câmara Municipal, alterada pela Resolução nº 01/2011, para as datas abaixo elencadas:
•	 13 de Maio de 2021, das 9h às 18h;
•	 27 de Maio de 2021, das 9h às 18h;
•	 10 de Junho de 2021, das 9h às 18h;
•	 24 de Junho de 2021, das 9h às 18h;
•	 05 de agosto de 2021, das 9h às 18h;
•	 26 de agosto de 2021, das 9h às 18h.
§ 1º - Havendo necessidade, os horários poderão se estender além dos acima autorizados, desde que justificado 
pelo Meritíssimo Juiz de Direito que estiver presidindo a sessão do Tribunal de Júri.
§ 2º - O trânsito de visitantes fica circunscrito a recepção, escadarias, corredores de acesso e sanitários do 
Saguão de Eventos e Sala de Sessões da Câmara, sendo vedada a utilização ou acesso às dependências do 
Núcleo Legislativo e Arquivo, destinadas, exclusivamente, às atividades administrativas e a segurança dos 
documentos do Poder Legislativo, devendo o acesso aos referidos locais permanecerem fechados.
Art. 2º - Autorizar a utilização das dependências do Saguão de Eventos para o consumo de café, água e outros alimentos - 
que deverão ser providenciados pelo solicitante - durante a realização das sessões do Tribunal de Júri de que trata o artigo 1º 
deste Ato. 
Art. 3º - Compete ao cessionário respeitar a capacidade de lotação do Plenário e assinar o Termo de Responsabilidade de 
Uso da Sala de Sessões e do Saguão de Eventos, conforme disposto pelo artigo 3º, §2º, da Resolução nº 08/2008. 
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 25 de janeiro de 2021.
WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 4/2021
WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo Artigo 69, II, “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal,
CONSIDERANDO o adiantado estágio de contaminação da COVID-19, que já atinge todo o território nacional, inclusive, o 
Estado de São Paulo;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 65.487, de 22 de Janeiro de 2021 do Governo do Estado, para o fim de restrição de servi-
ços e atividades em decorrência da medida de quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, classifica a cidade de Socorro, na fase 
laranja/vermelha, até a estabilidade nos indicadores da pandemia, o que se estima que possa ocorrer após o dia 08 de fevereiro;
CONSIDERANDO que o art. 26 da Lei Orgânica do Município disciplina que independentemente de convocação, a sessão 
legislativa anual desenvolve-se de 1.º de fevereiro a 15 de dezembro;
CONSIDERANDO que o art. 137 do Regimento Interno desta Casa disciplina que a Câmara, para exercício de suas funções, 
reunir-se-á em sessões ordinárias quinzenalmente às primeira e terceira segundas-feiras com início às vinte horas;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 65.460, de 08 de Janeiro de 2021 do Governo do Estado, limitou o horário de funciona-
mento de estabelecimentos e a realização de eventos, tanto quanto possível, até as 20h;
CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das atividades do Poder Legislativo no exercício de suas atribuições cons-
titucionais;
CONSIDERANDO a manifesta excepcionalidade deste momento crítico, que exige a tomada de precauções além das ordiná-
rias para a preservação da vida, sem que se deixe de prestar as atividades essenciais, em especial aquelas que incumbem aos 
poderes públicos no âmbito de suas respectivas competências;

RESOLVE:
Art. 1º - Realizar a Sessão Ordinária de 1º de fevereiro exclusivamente com a presença dos senhores vereadores, dos 
senhores Prefeito e Vice-Prefeito e dos servidores essenciais para a realização do ato, vedada a presença de público ou demais 
convidados na sessão, sendo que os presentes deverão fazer uso de máscaras e respeitar todas as orientações de higiene e 
distanciamento social.
Parágrafo único – O acompanhamento da sessão será disponibilizada ao público através de sua transmissão ao vivo pela 
Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570Khz e pela internet através dos canais da Câmara Municipal no facebook  (https://www.
facebook.com/camarasocorro) e no Youtube  (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)
Art. 2º - Determinar que o atendimento à população por servidores e/ou Vereadores, e destes entre si, continue a obedecer 
rigorosamente às normas de higiene e distanciamento social e ao uso de máscara facial, evitando-se também o adensamento 
de pessoas no ambiente de trabalho. 
Art. 3º - Determinar ao departamento competente que dê ampla publicidade a este Ato, providenciando sua publicação junto 
ao órgão oficial do Município; site da Câmara Municipal e afixando-se cópia no átrio desta Casa.
Art. 4º - Este Ato entra em vigor na data abaixo assinalada.
Câmara Municipal de Socorro, 27 de janeiro de 2021.
WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a Ouvidoria da Câmara Municipal, das 
13h às 17h, de segunda a sexta-feira, para o recebimento de sugestões, reclamações e denúncias encaminhadas pelos cidadãos 
referentes ao funcionamento do Legislativo e sobre as matérias de sua competência. (Regimento Interno da Câmara arts. 130a 
e seguintes)

CONVOCAÇÃO SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 01.02.2021 – segunda-feira- às 20h – 
Nos termos do Ato da Presidência nº 04/2021 a Sessão Ordinária de 1º de fevereiro se realizará exclusivamente com a 
presença dos senhores vereadores, dos senhores Prefeito e Vice-Prefeito e dos servidores essenciais para a realização do 
ato, vedada a presença de público ou demais convidados na sessão, sendo que os presentes deverão fazer uso de máscaras e 
respeitar todas as orientações de higiene e distanciamento social.

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas Sessões Camarárias desta 
Casa, que se realizará no próximo dia 1º de fevereiro de 2020, segunda-feira, a partir das 20h, será transmitida ao vivo pela 
Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet através dos canais da Câmara Municipal no facebook  (https://www.
facebook.com/camarasocorro) e no Youtube  (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)  
Willhams Pereira de  Morais– Presidente da Câmara

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, comunica que, em cumprimento ao artigo de Lei Federal 
nº 8.689/93, à Emenda Constitucional 29, e, conforme dispõe a lei Complementar 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, realizar-se 
à no dia 29 de Janeiro de 2021, às 17h, Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância de Socorro- Socorro/SP, a Audiência 
Pública para divulgação do relatório sobre o funcionamento das ações da Saúde, demonstrando as fontes dos recursos aplicados 
no 3º quadrimestre de 2020 (Setembro à Dezembro) e o Demonstrativo das Aplicações dos Recursos Financeiros do CONISCA 
– Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas.

Vereador Willians Pereira de Morais – Presidente da Câmara Municipal
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Prefeitura abre inscrições para o 
Centro Municipal de Ensino 
Profissionalizante (CEMEP)

A Prefeitura de Socorro através do 
Centro Municipal de Ensino Profissio-
nalizante (CEMEP), em parceria com o 
SENAI, abre as inscrições para os cur-
sos do primeiro semestre de 2021.

As inscrições serão abertas a partir 
do dia 26 de janeiro de 2021, na forma 
presencial, sendo necessária a apre-
sentação dos seguintes documentos: 
CPF, RG, Comprovante de Endereço e 
Cartão Cidadão, além de preencher a 
ficha de inscrição, lembrando que esses 
documentos são enviados ao SENAI, 

por isso a importância de não faltar 
nenhum. Não é permitido fazer as ins-
crições para outras pessoas.

Quanto à prevenção contra o Co-
ronavírus, as medidas preventivas in-
cluem a constante higienização das 
mãos e do ambiente das aulas, utilizan-
do o álcool em gel, com taxa reduzida 
de alunos por sala de aula.

Local das Inscrições: CEMEP, que se 
localiza na Avenida das Palmeiras, n26, 
bairro Bela Vista, para mais informa-
ções ligue (19) 3855-2430

Curso: Montagem e Manutenção de 
Micro Computadores 
Inicio:19/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Terça e Quinta  
Horário: 19h às 22h  
Carga Horária: 80 horas 
 
Curso: Informática Básica 
Inicio:19/02/2021  
Idade: 14 anos  
Dias: Terça e Quinta  
Horário:14h às 17h  
Carga Horária: 80 horas 
 
Curso: Operador de Computador 
Inicio: 15/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Segunda, Quarta e Sexta 
Horário:19h às 22h  
Carga Horária: 160 horas 
 
Curso: Auxiliar Administrativo 
Inicio:18/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Segunda, Quarta e Sexta 
Horário:19h às 22h  
Carga Horária: 160 horas 
 
Curso: Operador de Empilhadeira 
Inicio:12/03/2021  
Idade: 18 anos  
Dias: Terça e Quinta  
Horário:19h às 22h  
Carga Horária: 32 horas
  
Curso: Eletricista Instalador 
Turma 1  
Inicio: 15/02/2021  
Idade: 18 anos  
Dias: Segunda, Quarta e Quinta  
Horário:14h às 17h
  
Turma 2  
Inicio: 15/02/2021  
Idade: 18 anos  
Dias: Segunda, Quarta e Quinta 
Horário:19h às 22h  
Carga Horária: 160 horas 

Curso: Montador de Painéis 
Inicio: 16/02/2021  
Idade: 18 anos  
Dias: Terça e Sexta  
Horário:19h às 22h  
Carga Horária: 160 horas 
 
Curso: Operador de Máquina Reta 
e Overloque 
Turma 1  
Inicio: 15/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Segunda, Quarta e sexta 
Horário:14h às 17h   

Turma 2  
Inicio: 15/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Segunda, Quarta e Sexta  
Horário:19h às 22h   
Carga Horária: 160 horas  
 
Curso: Patchwork 
Turma 1  
Inicio: 16/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Terça e Quinta  
Horário:14h às 17h 
  
Turma 2  
Inicio: 16/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Terça e Quinta  
Horário:19h às 22h  
Carga Horária: 120 horas  
 
Curso: Marcenaria 
Inicio:07/03/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Terça e Quinta  
Horário: 19h às 22h  
Carga Horária: 160 horas  
 
Curso: Modelista de Roupas 
Inicio: 15/02/2021  
Idade: 16 anos  
Dias: Segunda, Quarta e Sexta 
Horário:19H às 22h  
Carga Horária: 160 horas

Museu de Socorro vai realizar live 
de abertura da exposição Frida 

Kahlo Formas e Kores

Nesta sexta-feira (29) às 18h30 
acontece a live de abertura da exposi-
ção Frida Kahlo Formas e Kores, com 
a presença dos curadores Sidnei Ciri-
lo de Sá e Valter Polettini. Transmitida 
pela página da Secretaria de Cultura 
(facebook.com/cultura.socorrosp), a 
live apresentará um bate-papo com os 
curadores sobre sua relação com essa 
grande artista mexicana e sobre a con-
cepção e conceitos em torno do acer-
vo selecionado para compor a mostra 
e a apresentação das diversas obras.

Frida Kahlo Formas e Kores é uma 
exposição coletiva, composta de mais 
de 100 peças – entre pinturas, artes 
gráficas, cerâmica, bordados e outros 
materiais – com curadoria de Sidnei 
Cirilo de Sá e Valter Polettini. As obras 
que compõem a exposição são de 
autoria de talentosos artistas de vá-
rios estados brasileiros, como Minas 
Gerais, Ceará, Rio Grande do Norte, 

Goiás, Rio de Janeiro e também de vá-
rios países, como Portugal, Espanha e 
México. Belíssimas homenagens ao le-
gado, inspiração, universalidade e atem-
poralidade que Frida Kahlo representa.
Entre os destaques da exposição, estão 
trabalhos dos artistas Naïfs brasileiros 
Willi de Carvalho, Clélia Lemos, Hele-
na Vasconcelos, Nonato e dos artistas 
contemporâneos Helaine Mendonça, 
Luiz Pêgo, Arivânio Alves, Flamarion 
Vieira Magalhães e José Luiz Tavares 
entre. A Mostra também conta com 
itens comprados na loja do Museu Fri-
da Kahlo, que um dia foi o quintal onde 
viveram Frida e Diego Rivera.

Com entrada gratuita, a exposição Fri-
da Kahlo Formas e Kores segue aberta à 
visitação no Museu Municipal até 06 de 
março de 2021. Em atendimento às novas 
regras do Plano São Paulo de combate à 
pandemia, o horário de funcionamento é 
de segunda a sexta-feira das 9h às 17h.

Concessionária responsável pela 
iluminação pública realiza manutenção 

em diversos pontos da cidade

A iluminação pública está passando 
por reparos em diversos pontos da 
cidade. A manutenção das luminárias 
está acontecendo desde sábado, (23).

Hoje (26), foi realizada a manuten-
ção nas luminárias da Rod. Capitão 
Barduino, Rua Antonio Calafiori, Praça 
Mar Del Plata e na Rua José Maria de 
Azevedo e Souza.

Nesse período, diversas ruas já fo-
ram atendidas. A concessionária Ilumina 
Socorro, responsável pela iluminação 

pública da cidade, dispõe de canais de 
atendimento a população, através do te-
lefone 0800-600-1428 (ligação gratuita) 
e do site www.iluminasocorro.com.br.

A concessão da iluminação pública de 
Socorro foi resultado da primeira parce-
ria público-privada da história da admi-
nistração municipal. A concessão visa a 
modernização da iluminação pública de 
Socorro, por lâmpadas de LED, que são 
mais claras e econômicas, dentre outras 
melhorias previstas pelo contrato.


